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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo


PORTARIA N.º 038/04 - DE 02 DE ABRIL DE 2004.
                                 
Dispõe sobre autorização para vistoria de áreas, a fim de serem declaradas de utilidade pública e dá outras providências.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que constou no protocolado n.º 485/04,

R E S O L V E,




Art. 1º - Fica o Departamento de Obras autorizado a proceder vistoria nos imóveis abaixo relacionados, a fim de serem declarados de utilidade pública:

a) área com 1759.745 metros, de propriedade do Sr. Antonio Oliveira da Silva, localizado no Bairro Barreiro Cabral, necessário a construção de um campo de futebol.

b) área com 4146.777 metros, de propriedade do Sr. Paulino Olímpio de Araújo, localizado no Bairro Barreiro Cabral, necessário a construção de um campo de futebol.

c) área com 822.029 metros, de propriedade do Sr. Daniel Cabral de Araújo, localizado no Bairro Barreiro Cabral, necessário ao acesso do campo de futebol a ser construído.





Art. 2º - Efetuado a vistoria de que trata o artigo anterior, nomeio o Sr. ALENCAR FRANCISCO SAVOLDI, Diretor do Departamento de Obras e a Sra. SEIDE ADEDO, Arquiteta desta municipalidade, para em conjunto procederem a avaliação das referidas áreas, que deverão elaborar o laudo respectivo.





Art. 3º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
            Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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